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Prefeitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI BG 1 561 DE 21 DE JANEIRO DE 1 970.-

Dispõe sôbre abertura de crédito especial - A , como subvençao ao s. .A.E. e da outras -
providências.-

O PREFEITO DO :MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono• 

a seguinte lei: 
Artigo lR - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um créd! 

to especial de NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros novos) 
como subvenção ao,s.A.A.E. (Serviço Autônomo de 1gua e 
Esgôto) destinlado a execução de extenção de rêde de es
gotos sani tárij:>s. 

Artigo 2R - As despesas coJn a execução da presente lei, correrão -
por conta da anulação parcial da verba orçtplentária do 
corrente exerc:Ccio, sob a rabrica: 

Divisão do Ensino Superior 
4.0.0/0.64 - DE�spesas de Capital 
4.3.2/0.64 - Transferências de Capital 
4.3.2/3.64 - Attx:Ílios para obras públicas 

088 - Para Entidades Municipais 
a - Cc>ntribuição à. .t!Un.dação Municipal de Edue!. 

çê�o e Ciências. 
Artigo 3'1 - Esta lei entra.?·á em vigor na data de sua publicação, r.!. 

vogadas as dis:posições em contrário. 
Prefeitura Jhmicipal. de Assis, em 21 de janeiro de 1 970.-
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Publicado no Departam.ento de Admin istração da ref'ei tura, em 
/ 

21 de janeiro de 1 970.- ,/ - ,, _ 
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